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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que determine a retirada dos 

fios inutilizados no Parque Ecológico, na quadra do 

CIAEI. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito 

Municipal interceda junto à CPFL para que promova o cumprimento das normas técnicas 

aplicáveis à ocupação do espaço público, procedendo-se à retirada dos fios inutilizados 

existentes no Parque Ecológico, na quadra do CIAEI. Solicito, após leitura em Plenário, 

que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Obras 

JUSTIFICATIVA: 

A presente solicitação se fundamenta na necessidade de cumprimento das 

normas técnicas relativas à ocupação do espaço público e ao ordenamento de fiações 

em postes, conforme dispõe a Lei Complementar nº 37, de 3 de abril de 2017. 

No local mencionado há fiação desalinhada e restos de cabos pendurados, 

situação que exige rigorosa observância dos afastamentos mínimos de segurança em 

relação ao solo, aos condutores energizados da rede elétrica e às instalações de 

iluminação pública. 

É de conhecimento geral que cabe à empresa concessionária ou 

permissionária de energia elétrica notificar as demais empresas que utilizam os postes 

como suporte de seus cabos — tais como telefonia, internet, TV a cabo e fibra óptica — 

para que realizem o alinhamento adequado de suas instalações e promovam a retirada 

dos materiais em desuso. 

Diante da relevância da matéria para a segurança e para a organização do 

espaço urbano, conto com a compreensão e o atendimento por parte de Vossa 

Excelência. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2025. 

Tulio José Tomass do Couto 

Vereador 
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